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����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"�((�)�(�&��*��$�����#�"������+ ��,

-.-./0/123451/61/78494:54/;:958<=4:51/>/?/@1:58?5?AB1/64/CDEFGHIJ0/KE/FEDLMI0/N0OGPOQ0/KE/R0NHIJ0
KE/ESQMCHTEOG0F/U/HQG0THIJ0/E/V0DOENMTEOG0/KE/DEHWEOGEF/CHDH/GDMHWET/F0D0RXWMNH/KE
K0HK0DEF/KE/FHOWQE/FET/KEKMNHIJ0/EYNRQFMLH/KE/TJ0/KE/0ZDH[/\<4/948B1/78495?619/:?9/@1:6;A]49
495?24̂4@;6?9/:1/G48=1/64/D4_48̀:@;?[/?:4a1/61/E6;5?̂.

/

-.b./E954/G48=1/64/N1:58?51/c;:@<̂?d94/?1/E6;5?̂/61/C84eB1[/;64:fg@?61/:1/784h=2<̂1/4/i/7817195?
c4:@4618?[/;:6474:64:54=4:54/64/58?:9@8;AB1.

-.j./023451/6?/@1:58?5?AB1k

R0NHIJ0/KE/ESQMCHTEOG0F/U/HQG0THIJ0/E/V0DOENMTEOG0/KE/DEHWEOGEF/CHDH/GDMHWET
F0D0RXWMNH/KE/K0HK0DEF/KE/FHOWQE[/@1:_18=4/645?̂l?=4:51/@1:f61/:?/Ĉ?:;̂l?/H:4a1/M.

/

b./NRmQFQRH/FEWQOKH/n/LMWoONMH

/

b.-./0/78?p1/64/c;è:@;?/64954/G48=1/64/N1:58?51/>/?\<4̂4/ga?61/:1/E6;5?̂[/@1=/;:q@;1/:?/6?5?/@1:95?:54/6?
0864=/64/M:q@;1/6?/̂1@?AB1/4/_18:4@;=4:51[/@1=/4:@488?=4:51/?7r9/-b/=4949[/7164:61/948/781881e?61/718
;:5484994/6?9/7?8549/?5>/?f:e;8/st/u\<?84:5?/4/1;51v/=4949[/@1=/2?94/:1/?8fe1/wx[/ML[/6?/R4;/t.yyy[/64/-zzj[
64964/\<4/l?3?/?<518;p?AB1/_18=?̂/6?/?<518;6?64/@1=7454:54/4/12948c?619/19/94e<;:549/84\<;9;519k

/

b.-.-./09/948c;A19/54:l?=/9;61/78495?619/84e<̂?8=4:54{

b.-.b./E9543?/_18=?̂=4:54/64=1:958?61/\<4/?/_18=?/64/78495?AB1/619/948c;A19/54=/:?5<84p?/@1:f:<?6?{

b.-.j./F43?/3<:5?61/84̂?5r8;1/\<4/6;9@188?/91284/?/4a4@<AB1/61/@1:58?51[/@1=/;:_18=?A]49/64/\<4/19/948c;A19
54:l?=/9;61/78495?619/84e<̂?8=4:54{

b.-.s./F43?/3<:5?6?/3<9fg@?fc?/4/=1fc1[/718/49@8;51[/64/\<4/?/H6=;:;958?AB1/=?:5>=/;:5484994/:?/84?̂;p?AB1
61/948c;A1{

b.-.w./F43?/@1=781c?61/\<4/1/c?̂18/61/@1:58?51/748=?:4@4/4@1:1=;@?=4:54/c?:5?3191/7?8?/?/H6=;:;958?AB1{

b.-.y./|?3?/=?:;_495?AB1/4a78499?/6?/@1:58?5?6?/;:_18=?:61/1/;:5484994/:?/781881e?AB1{

b.-.x./F43?/@1=781c?61/\<4/1/@1:58?5?61/=?:5>=/?9/@1:6;A]49/;:;@;?;9/64/l?2;̂;5?AB1.

/

j./NRmQFQRH/GEDNEMDH/n/CDEI0

/

j.-./0/c?̂18/515?̂/6?/@1:58?5?AB1/>/49f=?61/4=/D}/b.wzy.txb[~~/U/?:1[/4\<;c?̂4:549/?/D}/b-y.s~y[~~
49f=?619/U/=̀9[/94:61/D}/-xt.txb[~~/U/?:1/74̂?/̂1@?AB1/61/4\<;7?=4:51/4/D}/b.s-t.~~~[~~/U/?:1/74̂1
_18:4@;=4:51/49f=?61/64/84?e4:549[/@1:_18=4/645?̂l?=4:51/:?/Ĉ?:;̂l?/H:4a1/M/61/@1:58?51.

/

j.b./O1/c?̂18/?@;=?/495B1/;:@̂<q6?9/516?9/?9/649749?9/186;:�8;?9/6;845?9/4/;:6;845?9/64@1884:549/6?/4a4@<AB1
61/123451[/;:@̂<9;c4/58;2<519/4U1</;=719519[/4:@?8e19/91@;?;9[/58?2?̂l;95?9[/784c;64:@;�8;19[/g9@?;9/4
@1=48@;?;9/;:@;64:549[/5?a?/64/?6=;:;958?AB1[/_8454[/94e<81/4/1<5819/:4@499�8;19/?1/@<=78;=4:51/;:54e8?̂/61
123451/6?/@1:58?5?AB1.

/

j.j./0/c?̂18/?@;=?/>/=48?=4:54/49f=?fc1[/64/_18=?/\<4/19/7?e?=4:519/64c;619/i/N0OGDHGHKH
6474:648B1/619/\<?:f5?fc19/64/4_4fc?=4:54/78495?619.
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����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"�((�)�(�&��*��$�����#�"������+ ��,

-

./-01234315-635785-9-:;85<=;-;7<5>?@827A5

-

./B/-5C-DECFECGC-DEHIJJEKLEC-DECLG-HIKLJGLGMNI-ECLNI-FJIOJGPGDGC-EP-DILGMNI-IJMGPEKLQJRG-FJSFJRGT
FJEURCLG-KI-IJMGPEKLI-DG-3KRNIT-FGJG-I-EVEJHWHRI-DE-XYXY-E-XYXB-KG-HZGCCR[HGMNI-G\GRVI]

-

ÊCLNI_3KRDGDE]-A@48A838;-@50A;@51-:?-0̀@0?7-a;4b-51?@057-̂;>?4-:5-4A1c5-A@05T-354̂-XdYYdX

@ILGC-DE-?PFEKeI]-XYXY@?fYgXg.-?-XYXY@?fYgXgh

iIKLE]-hBdgYYYYYY

jJIOJGPG-DE-8JG\GZeI]-BY-gYX-dYBf-fkdf-YYgg-l-BkgXXh

?ZEPEKLI-DE-:ECFECG]-ggmYgY_ggmYgm

-

./X/-@InCo-EVEJHWHRInCo-CEOpRKLEnCoT-HIJJEJNI-q-HIKLG-DIC-JEHpJCIC-FJSFJRIC-FGJG-GLEKDEJ-qC-DECFECGC-DG
PECPG-KGLpJErGT-HpsG-GZIHGMNI-CEJQ-tERLG-KI-RKWHRI-DE-HGDG-EVEJHWHRI-[KGKHERJI/

-

d/-01234315-63A@85-9-j5̂5>?@8;

-

d/-B/-;-FJGrI-FGJG-FGOGPEKLI-q-0;@87585:5-E-DEPGRC-HIKDRMuEC-G-EZE-JEtEJEKLEC-EKHIKLJGPlCE-DE[KRDIC-KI
8EJPI-DE-7EtEJvKHRG-E-KI-5KEVI-wA-DG-A@-4?̂?4_>j-K/-d_XYBk/

-

h/-01234315-4?w85-9-7?5a348?

-

h/B/-5C-JEOJGC-GHEJHG-DI-JEGspCLE-DI-UGZIJ-HIKLJGLpGZ-CNI-GC-ECLG\EZEHRDGC-KI-8EJPI-DE-7EtEJvKHRGT-GKEVI-DI
?DRLGZ/

-

k/-01234315-4b8A>5-9-̂575@8A5-:?-?w?03<=;

-

k/B/-4EJQ-EVRORDG-G-FJECLGMNI-DE-OGJGKxG-KG-FJECEKLE-HIKLJGLGMNIT-HIKtIJPE-JEOJGC-HIKCLGKLEC-DI-8EJPI-DE
7EtEJvKHRG/

-

f/-01234315-;A85c5-9-7?̂A>?-:?-?w?03<=;-:;4-4?7cA<;4-?-iA4051Ay5<=;

-

f/B/-;-JEORPE-DE-EVEHpMNI-DIC-CEJURMIC-G-CEJEP-EVEHpLGDIC-FEZG-0;@87585:5T-IC-PGLEJRGRC-zpE-CEJNI
EPFJEOGDIC-E-G-[CHGZRrGMNI-FEZG-0;@87585@8?-CNI-GzpEZEC-FJEURCLIC-KI-8EJPI-DE-7EtEJvKHRGT-GKEVI-DI
?DRLGZ/

-

m/-01234315-@;@5-9-;{7Â5<|?4-:5-0;@87585@8?-?-:5-0;@87585:5

-
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����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"�((�)�(�&��*��$�����#�"������+ )�,

-./.01203456789:;20<80=>?@A1@1?@B0;0<80=>?@A1@1C102D308EF;G820H5;I62J820K30@;5L30<;0A;M;5NKO68P
8K;Q30<30B<6J8G.

0

/R.0=STUVUS10CW=XY10Z0V1?[\BV01CYX?XV@A1@X]1V.

/R./.012028K9:;205;G8O63K8<820̂0;Q;OF9D30<30O3KJ58J302D308EF;G820H5;I62J820K30@;5L30<;0A;M;5NKO68P08K;Q30X
<30B<6J8G.

0

//.0=STUVUS10CW=XY10_AXYBXA10Z0ABV=XV̀>

0

//./.0>0H5;2;KJ;0@;5L30<;0=3KJ58J30H3<;5a02;505;2O6K<6<3b

//././.0H3508J30FK6G8J;58G0;0;2O56J30<801<L6K62J589D3P0K82026JF89:;20H5;I62J820K3206KO62320X080cXX0;0c]XX0<3085J.
de0<80S;60Kf0e.gggP0<;0/--hP0;0O3L0820O3K2;EFNKO68206K<6O8<820K3085J.0eR0<80L;2L80S;6P02;L0H5;iFjk30<8
8HG6O89D30<82028K9:;20H5;I62J820K30@;5L30<;0A;M;5NKO68P08K;Q30830B<6J8Gl0//./.m.08L678I;GL;KJ;P0K320J;5L32
<3085J.0d-P06KO6230XXP0<80S;60Kf0e.gggP0<;0/--h.

0

//.0m.0>20O82320<;05;2O62D30O3KJ58JF8G02;5D30M35L8GL;KJ;0L3nI8<32P0822;7F58K<3o2;0̂0=>?@A1@1C103
<65;6J30̂0H5pI680;08LHG80<;M;28.

0

//.h.010=>?@A1@1C105;O3Kq;O;0320<65;6J320<80=>?@A1@1?@B0;L0O8230<;05;2O62D308<L6K62J58nI80H5;I62J80K3
85J.0dd0<80S;60Kf0e.gggP0<;0/--h.

0

//.r.0>0J;5L30<;05;2O62D3P02;LH5;0EF;0H322jI;GP02;5a0H5;O;<6<3b

//.r./.0s8G8K930<320;I;KJ320O3KJ58JF8620ia0OFLH56<3203F0H85O68GL;KJ;0OFLH56<32l

//.r.m.0A;G89D30<320H878L;KJ320ia0;M;JF8<320;086K<80<;I6<32l

//.r.h.0XK<;K6k89:;20;0LFGJ82.

0

/m.0=STUVUS10CW=XY10VBtU?C10Z0]BC1[\BV0B0_BAYXVV\BV

0

/m./.0W0I;<8<30̂0=>?@A1@1C106KJ;553LH;5080;Q;OF9D30<3202;5I6932023408G;789D30<;06K8<6LHG;L;KJ30H35
H85J;0<80=>?@A1@1?@BP028GI30K320O82320H5;I62J320;L0G;6.

0

/m.m.0W0H;5L6n<30̂0=>?@A1@1C10O8FO63K8503F0FnG6k850;2J;0@;5L30<;0=3KJ58J30H8580EF8GEF;503H;589D3
uK8KO;658P0K320J;5L320;0<;08O35<30O3L0320H53O;<6L;KJ320H5;I62J320K80XK2J5F9D30?35L8nI80VBtBVvYB0Kf0whP
<;0e0<;0iFGq30<;0mRmR.

/m.m./.010O;22D30<;0O5p<6J3P0802;50M;6J80L;<68KJ;0O;G;4589D30<;0J;5L308<6nI3P0<;H;K<;5a0<;0O3LH53I89D30<8
5;7FG856<8<;0u2O8G0;0J5848Gq62J80<80O;2263Ka568P04;L0O3L30<80O;5nuO89D30<;0EF;080O;2263Ka5680KD302;
;KO3KJ5806LH;<6<80<;0G6O6J850;0O3KJ58J850O3L030_3<;50_x4G6O3P0O3KM35L;080G;762G89D30;L0I6735P0K320J;5L320<3
_85;O;50ySoR/P0<;0/e0<;0L8630<;0mRmR.

/m.m.m.010O5p<6J30802;50H8730̂0O;2263Ka5680p0;Q8J8L;KJ;08EF;G;0EF;02;5680<;2nK8<30̂0O;<;KJ;0zO3KJ58J8<8{
H;G80;Q;OF9D30<3034i;J30O3KJ58JF8GP0O3L030<;2O3KJ30<;0;I;KJF8620LFGJ82P07G32820;0H5;iFjk320O8F28<320̂
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����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"�((�)�(�&��*��$�����#�"������+ ��,

-./01023456789:2;/:<4;=>?@8:.5:>AB0@5678:.;:012A3>382:3502:C8/8:82:.5:C8135:D01C>B5.5:;:.8:<5E5/;138
.04;38:<4;D02382:15:FG:HIJIHKLI:1M:N9:.;:OPQR9:C528:5<B0CSD;02T

:

QUT:VWXYHYW-:Z[VFL-:\I]VIF]-:̂:-W\I]-_̀IH

:

QUTQT:ID;13>502:5B3;456a;2:C813453>502:4;E;4b2;b78:<;B5:.02C0<B015:.8:543T:cN:.5:W;0:1M:dTccc9:.;:QeeUT

:

QUTOT:-:VfG\]-\-Z-:g:8h40E5.5:5:5C;03549:152:/;2/52:C81.06a;2:C813453>5029:82:5C4g2C0/82:8>:2><4;22a;2
i>;:2;:j@;4;/:1;C;22S40829:53g:8:B0/03;:.;:ONk:lD013;:;:C01C8:<84:C;138m:.8:D5B84:010C05B:53>5B0@5.8:.8
C8134538T

:

QUTUT:-2:2><4;22a;2:4;2>B3513;2:.;:5C84.8:C;B;h45.8:;134;:52:<543;2:C813453513;2:<8.;478:;nC;.;4:8:B0/03;:.;
ONk:lD013;:;:C01C8:<84:C;138m:.8:D5B84:010C05B:53>5B0@5.8:.8:C8134538T

:

VWXYHYW-:Z[VFL-:oY-]\-:̂:ZfH:V-HfH:fLFHHfH

:

QpTQT:f2:C5282:8/02282:2;478:.;C0.0.82:<;B5:VfG\]-\-G\I9:2;E>1.8:52:.02<8206a;2:C81A.52:15:W;0:1M
dTccc9:.;:QeeU9:15:W;0:1M:QPTNOP9:.;:OPPO:;:.;/502:184/52:q;.;4502:5<B0CSD;02:;9:2>h20.05405/;13;9:184/52:;
<401C?<082:E;4502:.82:C81345382T

:

QNT:VWXYHYW-:Z[VFL-:oYFG\-:̂:rYsWFV-_tf

:

QNTQT:F1C>/h04S:u:VfG\]-\-G\I:<48D0.;1C054:5:<>hB0C5678:.;23;:01234>/;1389:<84:;n345389:18:Z0S408:fjC05B
.5:Y10789:18:<45@8:<4;D0238:15:W;0:1M:dTccc9:.;:QeeUT

:

QcT:VWXYHYW-:Z[VFL-:HIv\-:̂:wf]f

:

QcTQT:f:w848:<545:28B>C08154:82:B0xE082:i>;:.;C844;4;/:.5:;n;C>678:.;23;:\;4/8:.;:V8134538:2;4S:8:.5:H;678
y>.0C0S405:.5:V0.5.;:.8:]08:.;:y51;048:b:y>2A65:w;.;45BT

:

:

r545:j4/;@5:;:D5B0.5.;:.8:<5C3>5.89:8:<4;2;13;:\;4/8:.;:V8134538:q80:B5D45.8:.;<802:.;:B0.8:;:5Cz5.8:;/
84.;/9:D50:522015.8:<;B82:C81345;13;2T

:

:

:

{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{{

|}~������������������������|����������

|�}���}~���}~����

Anexo 701. PROMOVENDO - Contrato n° 234-2020 (0021528519)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 5



���������� �������	����
�������	�
�������

����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"�((�)�(�&��*��$�����#�"������+ ,�-

./01.12134/56.3/5748946:/69;

<30=4579/65;4>3?9048540.7@54A4./65B?0

C

C

4DDDDDDDDDDDDDD4444444444DDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD

0EF4<27.346905;4>3/G57@904?5;1./0

;HIEHJHKLMKLH47HNMO4PM49QIEHJM

R;3?3@9/83463?=;6.3494;9R;909/15GS90

894?519;.574T30R.1575;47185F

C

C

UVWUVXYZ[\W]

C

C

^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂CCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCCĈ̂ ^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂
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n�e�nenono�C�~C�o]ko�Cx_{�_�̀aC�_����_C_�x�}�CwaC��}~���}�Cx_̀ C�z{w}̀ a{|_C{_C}�|vC���C�C���Cw_Ciax�a|_
{�C�v�kl�CwaC�CwaC_z|z��_CwaCno���CaC}�|vC���Cw}Cc_�|}��}C{�ClooCwaCk�CwaCX}��_CwaCno�mv

i_xz̀ a{|_C}~~�{}w_Ca�a|�_{�x}̀ a{|aC�_�C5KM4¡ME�KH4P�J40MKL�J4¢�ELMP��C5JJ�JLHKLH4HQ46�£K��M4H
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https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17962563&infra_sistema=10… 1/5

Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 167/2020

Processo nº 25410.007178/2020-32

  

Unidade Gestora: [250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
Nº 167/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA PROMOVENDO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

Presentes, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste
ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa
PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 11.637.221/0001-91, sediada na Rua Ruy Porto, 50, Loja G e H, Barra da Tijuca – Rio de Janeiro -
RJ, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS,
portador da Carteira de Iden�dade nº 046015673, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº
672.619.497-87, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.007178/2020 e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação  nº 122/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 4000 Reagentes para diagnós�co clínico, �po
conjunto completo para automação, análise qualita�va An� Coronavírus Covid-19 IgG, método
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quimioluminescência, apresentação: Teste, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no
Termo de Referência/Projeto Básico.

Discriminação do objeto:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIF.
CATMAT

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT. VALOR VALOR
TOTAL

1

Reagente p/ diagnos�co clinico 7,
conjunto completo p/ automação,
analise qualita�vo an� coronavirus
covid-19, diasorin

467089 teste 4000 75,50 302.000,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 180 dias, com início na data de sua assinatura,
prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria
nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho:  2020NE801239

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do ar�go 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das e estabelecidas
na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº 122/2020, é feita com
base no ar�go 4º da Lei 13.979/2020, devendo o CONTRATANTE disponibilizar em sí�o oficial específico
na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do
art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição
na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo processo de contratação
ou aquisição.

 

O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_______________________________________________

Sr. JULIO CESAR GONÇALVES MARTINS

Representante Legal da Empresa

PROMOVENDO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
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TESTEMUNHAS:

 

_____________________________      ____________________________

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 25/08/2020, às 18:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Gonçalves Mar�ns, Usuário Externo, em
26/08/2020, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 27/08/2020, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 27/08/2020, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016392350 e o código CRC 071184DB.

Referência: Processo nº 25410.007178/2020-32 SEI nº 0016392350
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 158/2020

Processo nº 25410.003593/2018-01

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, E A
EMPRESA PROTEGER ELETRONICA E
TELEFONIA EIRELI.

Presentes, de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, Na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP. 20.231.130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50,
neste ato representado por ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-
15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa PROTEGER ELETRONICA E TELEFONIA EIRELI.,. inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 05.256.265/0001-79, sediado(a) na rua Sete de Maio, 650, loja 02, Centro/Tanguá – Rio de
Janeiro/RJ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Edmar Ribeiro
Nunes, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº 067675629 e CPF nº 546534286-20, tendo em vista o
que consta no Processo nº 25410.003593/2018-01 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 106/2020,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenções preven�va e corre�va nos equipamentos de ponto eletrônico instalado nas unidades do
Ins�tuto Nacional de Câncer, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

Lote Item Descrição dos Serviços
Unidade

de
Medida

Quan�dade

Valor
Unitário
máximo

(R$)

Valor Total
Anual

máximo
(R$)

1 1 Manutenção preven�va do
equipamento Prime ponto - Henry Mês  12  1.387,58  16.651,00

 2
Manutenção preven�va do
equipamento Prime ponto - Henry -
Sob Demanda.

Ano 1 7.848,00 
  

7.848,00
 

  Total    24.499,00

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data da Ordem de
Serviços emi�da pelo Serviço de Tecnologia da Informação/STI, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em
especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração; 

 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total anual da contratação é de R$ 24.499,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e
nove reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho:  2020NE801786

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

 

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 

_______________________________________
Sr. EDMAR RIBEIRO NUNES

Representante Legal da Empresa
PROTEGER ELETRONICA E TELEFONIA EIRELI

 
 

TESTEMUNHAS:
______________________________              ____________________________

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 18/08/2020, às 14:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Edmar Ribeiro Nunes, Usuário Externo, em 21/08/2020,
às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 21/08/2020, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 21/08/2020, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016259550 e o código CRC FD9DF80A.

Referência: Processo nº 25410.003593/2018-01 SEI nº 0016259550
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 68/2020

Processo nº 25410.006174/2018-12

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA PROVER PRODUTOS E
SERVIÇOS EPP.

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o empresa PROVER
PRODUTOS E SERVIÇOS EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.629.699/0001-03, sediada na Rua Sacadura
Cabral, 120, Sobre Loja A e B – Centro/RJ. CEP: 20081-262, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. LUIZA SILVEIRA DE SÁ portadora da Carteira de Iden�dade nº 274504588,
expedida pelo Detran/RJ, e CPF nº 145.202.587-82, tendo em vista o que consta no Processo
nº 25410.006174/2018-12 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 305/2018, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 10 (dez) cadeiras higiênicas, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
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1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QTD
VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

1

Acessório mobiliário hospitalar, �po
assento, aplicação uso em cadeira de
rodas para banho, matéria prima
plás�co. ITEM 2.

446695 UN 10 7.290,00 72.900,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 72.900,00 (setenta e dois mil e novecentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE
250052

Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de empenho: 2020NE800805

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
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contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
respec�vamente no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Jus�ça Federal no foro da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

 
 
 

____________________________________
Sra. LUIZA SILVEIRA DE SÁ

Representante legal da empresa
PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS EPP.

TESTEMUNHAS:
_________________________               _______________________

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/04/2020, às 12:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Silveira de Sá, Usuário Externo, em 24/04/2020, às
14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/04/2020, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 27/04/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0014565397 e o código CRC 1756BB9F.

Referência: Processo nº 25410.006174/2018-12 SEI nº 0014565397
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 26/2020

Processo nº 25410.005427/2018-31

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM
ENTRE SI a UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA REIS COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE
DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS
LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa
REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 29.332.265/0001-79, sediada na Rua Das Águas,n° 288, Petrópolis, Belo Horizonte/MG
- CEP: 30.666.500, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. LUIGI TAVARES REIS DA SILVA
portador da Carteira de Iden�dade nº 17877786, expedida pelo SSP/MG e CPF nº 113.660.826-56,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.005427/2018-31,
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 093/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                               

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 5 bancos em aço inoxidável, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2. 1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (dose) meses, com início na data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.999,95 (nove mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA,

UGE 250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10.302.2015.8758.0033 109689

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2019NE804040

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
respec�vamente no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

1 2. 3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 13.1.2.
interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

                                                 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 

___________________________________________
Sr. LUIGI TAVARES REIS DA SILVA
Representante Legal da Empresa

REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA.

 
 

TESTEMUNHAS
 

_____________________________                              ______________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, Subs�tuto(a), em 15/01/2020, às 12:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luigi Tavares Reis da Silva, Usuário Externo, em
21/01/2020, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 22/01/2020, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
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Tecnologia, em 22/01/2020, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0013108315 e o código CRC A2E89BB9.

Referência: Processo nº 25410.005427/2018-31 SEI nº 0013108315
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 50/2020

Processo nº 25410.021385/2019-66

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA RIBEIRÃO LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa RIBEIRÃO LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA., sediada na Rua Nabuco de Freitas, 56 – Santo Cristo Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.220-
660, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
21.185.733/0001-18, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. RAPHAEL HENRIQUE DE
SOUSA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade nº 20.318.956-8 e CPF nº 136.321.307-52,
  doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, por Dispensa de Licitação nº
039/2020, com fundamento no Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme as especificações dos
serviços e a proposta comercial da CONTRATADA, que passam a integrar o presente contrato, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de movimentação e içamento de 01 (um)
Tanque Criogênico, marca MVE, modelo MVE 1839, Pat. MS-85138, conforme condições constantes do
Projeto Básico e da proposta comercial nº 225/19-R1, de 05/02/2020 da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

 

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço global.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

 

Pelos serviços ora contratados e efetivamente realizados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância total de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais).

 

Os preços, que serão fixos e irreajustáveis, incluem todas as despesas relativas a seguros, taxas, impostos
ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços contratados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2019, tendo sido emitida a Notas de Empenho nº
2020NE800545 de 20/03/2020 - Programa de Trabalho 10 302 5018 8758 0033 - 173226 Fonte de
Recursos 6151000000, Natureza da Despesa 339039.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

 

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação da CONTRATADA junto ao SICAF. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas pela
CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF especificado no preâmbulo deste
contrato, correspondendo ao do cadastramento no SICAF e ser atestadas pelo CONTRATANTE, através do
fiscal de execução do contrato. As Notas Fiscais e Faturas relativas aos serviços contratados deverão ser
entregues pela CONTRATADA no NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais do INCA, localizado na Rua Marquês
de Pombal, nº 125, 8º andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para
serem devidamente atestadas.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de
2012. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota
Fiscal/Fatura, cópia do termo de opção.

           

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
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Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo
como base a taxa percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM    = (t %/365) N x VP, onde:

 

t        = taxa percentual de 6%;

EM    = encargos moratórios;

N       = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP     = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11%, sobre o valor da nota fiscal ou
fatura de prestação de serviços, em favor da Previdência Social, sendo que tal valor deverá vir destacado
no referido documento de cobrança, conforme Art. 31 da Lei nº 8.212/91 e Art. 219 do Decreto 3.048/99,
nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/MPS/SRP nº 3 de 14/7/2005.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

 

O presente Contrato vigorará por 6 (seis) meses, com início na data estabelecida na ordem de início de
serviços, emitida pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA.

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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Para efeito de recebimento provisório o fiscal técnico/gestor do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.

 

O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo fiscal
técnico/gestor do contrato.

 

O fiscal técnico/gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada e caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

 

O fiscal técnico/gestor do contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização
com base no Instrumento Contratual.

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

 

Instrumentos para a avaliação da qualidade, controle e registro de resultados: Ordem de Serviço e
Relatório de fiscalização.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A contratada deverá entregar o equipamento no local de destino em perfeitas condições físicas ao
Serviço de Engenharia Clínica, sem avarias no equipamento, na infraestrutura do INCA e sem dano às
pessoas.

 

A contratada será responsável por providenciar apólice de seguro compatível com o valor estimado do
equipamento, descrito no item 3.1.1 do projeto básico.

 

A contratada deverá incluir no preço todos os itens que compõem o custo do serviço, tais como:
ferramentas, materiais, equipamentos, acessórios, mão-de-obra, impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 

A contratada será responsável por assegurar que, durante as operações de movimentação e  içamento, os
equipamentos de elevação estão em plenas condições de funcionamento e são compatíveis com as
cargas, que todas as possíveis interferências a operação foram devidamente avaliadas e que haverá
sinalização e isolamento adequados das áreas onde os serviços serão realizados.
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A nota fiscal de serviço referente a fatura do serviço executado deverá ser encaminhada à Divisão
Orçamentária e Financeira (DOF) da COAGE, a partir do 1º dia útil ao mês subsequente à prestação do
serviço.

 

A contratada deverá emitir uma ordem de serviço (OS) com a descrição e detalhamento de todo o serviço
executado. A OS deverá estar assinada pelo técnico da empresa que efetuou o serviço, pelo profissional
do INCA usuário do equipamento que esteve presente durante a visita do técnico da empresa ou pelo
profissional técnico do Serviço de Engenharia Clínica que acompanhou o serviço. Ao final do serviço, a OS
deve ser entregue ao SECLIN.

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço.

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

 

Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico.

 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

 

Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta.

 

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

Disponibilizar o acesso aos funcionários da contratada para execução dos serviços.

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Contrato e seus anexos.

 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

 

Registrar e sinalizar a contratada qualquer irregularidade decorrente da prestação do serviço durante o
período de garantia.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, garantido à CONTRATADA, o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 87 da Lei nº
8.666/93, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

I -      Advertência;

II -        Multa pelo descumprimento, bem como, pela imprecisão, insuficiência ou ineficácia na execução
das cláusulas contratuais será de 0,20% a 3,20% do valor do Contrato, conforme itens estabelecidos nas
Tabelas 1 e 2 do item 19.4 do Projeto Básico;

III -       Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos e registro da penalidade no SICAF;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

O valor das multas referidas no item II acima, depois de aberto processo de penalização, será descontado
de qualquer fatura ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por
ela recolhido por meio de GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG
250052 - Instituto Nacional de Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

A multa moratória pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, nos termos do art. 86 da Lei nº
8.666/93, será de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, por atraso superior a 15 (quinze)
dias, quando restar caracterizada a inexecução parcial dos serviços; e de até 15% (quinze por cento) do
valor total do Contrato, em caso de inexecução total; sendo o atraso computado após o primeiro dia,
salvo nos casos de força maior, definidos em lei e reconhecidos pela Direção Geral do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O valor das multas referidas na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Instituto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

 

O presente contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
artigos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

 

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, demais disposições
legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e os contratos no âmbito da Administração
Federal.

 

Integram o presente contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:

Os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA e a proposta de preços
da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos praticados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em último caso, remetidos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância à Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA Á DISPENSA

 

A proposta comercial da CONTRATADA e o presente contrato, vinculam-se ao termo de autorização da
dispensa de licitação SIDEC – Nº 039/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

 

Para garantir o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato, a CONTRATADA
compromete-se a apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do
Contrato, a garantia contratual segundo os critérios estabelecidos no art. 56 da Lei nº 8.666/93, prestada
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conforme sua opção, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do Contrato e
seus aditivos, se for o caso.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

O pagamento das notas fiscais pelo CONTRATANTE está condicionado à apresentação da garantia
contratual, cuja vigência deverá estar vinculada à do Contrato que, para esse efeito, considera-se
encerrada quando da completa execução do seu objeto, conforme estabelecido na cláusula de vigência
do Contrato.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

A escolha da modalidade de garantia a ser prestada, ficará a critério da CONTRATADA, que poderá optar
por:

 

A - Caução em dinheiro, por meio de depósito em conta – caução aberta em nome da CONTRATADA em
agência da Caixa Econômica Federal, conforme prevê o Decreto-Lei nº 1.737/1979, que disciplina os
depósitos de interesse da administração pública, ou caução em títulos da dívida pública, emitidos após
1940, desde que com prazo de validade compatível com o prazo da completa execução do Contrato;

 

B - Apólice de seguro-garantia; ou,

 

C - Carta de fiança bancária.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

Poderá haver substituição entre as modalidades de garantia, durante a vigência deste Contrato, desde
que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

 

A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do CONTRATANTE e somente será restituída à
CONTRATADA, desde que confirmado o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, na
forma do disposto no artigo 56 - § 4º da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente contrato na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.
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__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

______________________________________
Sr. RAPHAEL HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO

Representante Legal da Empresa
RIBEIRÃO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

 
 
 

TESTEMUNHAS
 
 

_____________________________                              ______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 01/04/2020, às 17:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Henrique de Sousa Ribeiro, Usuário Externo, em
02/04/2020, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 03/04/2020, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 03/04/2020, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0014244611 e o código CRC 04102E46.

Referência: Processo nº 25410.021385/2019-66 SEI nº 0014244611
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 153/2020

Processo nº 25410.006465/2020-25

  

Unidade Gestora: [250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA RIBEIRÃO LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA.

Presentes, de um lado, a União por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste
ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
identidade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa
RIBEIRÃO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., sediada na Rua Nabuco de Freitas, nº 56 – Santo Cristo - Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20.220-660, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o nº 21.185.733/0001-18, neste ato representada por seu Representante Legal  Sr. RAPHAEL
HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade nº 20.318.956-8 e CPF nº
136.321.307-52,   doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
25410.006465/2020-25 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 158/2020, com fundamento legal no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços, com fornecimento de materiais,
ferramentas e mão-de-obra, para o planejamento, execução de desinstalação e desmontagem para
movimentação, içamento, transporte vertical, horizontal e rodoviário para 01 Acelerador Linear de
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Radioterapia, pertencente a Unidade Hospitalar 3 (HC-3) do INCA, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.

Objeto da contratação:

 

ITEM (SERVIÇO)

 

LOCAL DE EXECUÇÃO

 

QUANTIDADE

 

 

HORÁRIO/

PERÍODO

 

VALORES

Desmontagem HC-III 1   R$ 9.000,00

Transporte HC-III 1   R$ 8.500,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de até 180 dias, com início na data de autorização de
início de serviços emitida pelo SECLIN – Serviço de Engenharia Clínica do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor da contratação é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339039

Nota de Empenho:  2020NE801791

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto
Básico.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização
para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas
no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Relatório de Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 158/2020, é feita com
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

___________________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

___________________________________________

Sr.  RAPHAEL HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO

Representante Legal da Empresa

RIBEIRÃO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

 

 

TESTEMUNHAS:

1-
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RIBEIRÃO LOGÍSTICA SC-6465-2020-25-MODELO-CJU-AGU-Servicos-dispensa-24-II.docx

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 17/08/2020, às 12:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Henrique de Sousa Ribeiro, Usuário Externo, em
27/08/2020, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 27/08/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 27/08/2020, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016212845 e o código CRC 130DF4F8.

Referência: Processo nº 25410.006465/2020-25 SEI nº 0016212845
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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lCHlHAKE>LHIBCLFEk>B>HA>lCHLBNFIBJKHA>HlBCELFHJEFA>BAKE@BkBLFNHA>JH>̀CHXBKH>ghAFLĤ>oTB>E
,3<5915181>NBLkECE>LHJpBLBĈ>HA>oTEFA>lEAAEI>E>nEqBC>lECKB>FJKBGCEJKB>NH>lCBABJKB>[HJKCEKĤ
H@ABCDEJNH>CFGHCHAEIBJKB>HA>LCFK\CFHA>NB>ATAKBJKE@FkFNENB>EI@FBJKEk̂>BAKE@BkBLFNHA>JE>rstdcuvdcd>Q
Wwxru_̀ ?]>NB>cyudcuvdcdi

>

?@ABCDEĈ>NTCEJKB>E>BSBLTUVH>NHA>ABCDFUHA>LHJKCEKENHÂ>H>mBk>LTIlCFIBJKH>NB>KHNEA>EA>kBFA>nBNBCEFÂ
BAKENTEFA>B>ITJFLFlEFA>DFGBJKBA>HT>oTB>DBJpEI>E>DFGBĈ>ABJNH>E>zJFLE>CBAlHJAhDBk>lBkEA>FJnCEUeBA>oTB
DBJpEI>E>ABC>LHIBMNEAi

>

jAATIFC>KHNH>H>{JTA>NBLHCCBJKB>NB>EUeBA>XTNFLFEFÂ>lCHDBJFBJKBA>NB>NEJHA>LETAENHA>lBkE>BSBLTUVH>NH
[HJKCEKĤ>oTB>lHAAEI>DFC>E>ABC>FIlTKENHA>EH>,3<59151<5:>lHC>KBCLBFCHAi

>

|BLHJpBLBC>KHNHA>HA>NFCBFKHA>NE>jNIFJFAKCEUVH>BI>LEAH>NB>CBALFAVH>ENIFJFAKCEMDÊ>JH>ABJMNH>NB>BDFKEC
AHkTUVH>NB>LHJMJTFNENB>JEA>EMDFNENBA>NBlBJNBJKBA>NBAKB>[HJKCEKĤ>BI>NBLHCC}JLFE>NE>ATE>FJBSBLTUVH
HT>NE>CBALFAVH>ENIFJFAKCEMDE>NBAKB>[HJKCEKĤ>LHJnHCIB>ECKi>ZZ>NE>wBF>JO>aiPPPuy~i

>

|BlECEC>KHNH>B>oTEkoTBC>NEJH>oTB>DBJpE>E>ABC>LETAENH>BI>CEqVH>NE>BSBLTUVH>NHA>ABCDFUHA>H@XBKH>NE
LHJKCEKEUVĤ>ATlHCKEJNH>HA>lCBXT�qHA>NBLHCCBJKBA>NE>EUVH>HT>ATE>HIFAAVHi

>

|BAlHJAE@FkFqECtAB>lBkHA>BJLECGHA>KCE@EkpFAKEÂ>lCBDFNBJLFhCFHÂ>mALEFA>B>LHIBCLFEFÂ>CBATkKEJKBA>NE
BSBLTUVH>NH>[HJKCEKĤ>LTXE>FJENFIlk}JLFE>JVH>KCEJAnBCB>EH>,3<59151<5:>E>CBAlHJAE@FkFNENB>lHC>ABT
lEGEIBJKHi

>

j>,3<5915181>AB>H@CFGE>E>lCBAKEC>HA>ABCDFUHA>HCE>LHJKCEKENHÂ>oTB>LHIlCBBJNBI>KHNEA>EA
BAlBLFmLEUeBA>K\LJFLEA>B>ABTA>EJBSHÂ>H@ABCDEJNH>LHI>CFGHC>KHNEA>EA>sHCIEA>x\LJFLEA>B>|BGTkEIBJKHA
NH>,3<59151<5:̂>BI>DFGHC>HT>oTB>DBJpEI>E>ABC>BAKE@BkBLFNEÂ>EA>sHCIEA>NE>jgsx>B>NH>_FJFAK\CFH>NH
xCE@EkpH>CBkEMDEA>�>ABGTCEJUE>NH>KCE@EkpĤ>@BI>LHIĤ>E>LTIlCFC>H>NFAlHAKH>JEA>LkhTATkEA>NBAKB
[HJKCEKHi

>

RSBLTKEC>HA>ABCDFUHA>JEA>LHJNFUeBA>BAKE@BkBLFNEA>JH>lCBABJKB>[HJKCEKĤ>nHCJBLBJNH>IVHtNBtH@CÊ
LHIlHJBJKBÂ>FJATIHÂ>IEKBCFEFA>B>BoTFlEIBJKHA>JBLBAAhCFHA>�>@HE>BSBLTUVH>NHA>ABCDFUHÂ>KBJNH>LHIH
nTJNEIBJKH>H>̀CHXBKH>ghAFLHi

>

_EJKBĈ>NTCEJKB>H>lBC�HNH>NB>NTCEUVH>NH>lCBABJKB>[HJKCEKĤ>KHNEA>EA>LHJNFUeBA>NB>pE@FkFKEUVH>B
oTEkFmLEUVH>lCBDFEIBJKB>BSFGFNEA>lBkH>,3<59151<5:̂>oTEJNH>NE>ELBFKEUVH>NB>ATE>lCHlHAKÊ>���
����2��>��������2�2������������2��2��������2�����2�2�����������2��2,3<5915181f2�����2��204,1��

>
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,-./012-34/0342510.64575385.4-90:42-.5/53-;8<-1=042-4>-1.4/5=38<01858.642-45;03204;0<404;5/:=420453=?
@A4-4BC4254D-841E4F?@@@9AG64H:-47-1I5<454.-34;5:.520.4/034.-:.4-</3-J520.40:4/3-/0.=0.6454=-3;-830.
0:4504/3K/3804LMNOPQOQNOR642-.2-4H:-4;0</3075254.:543-./01.5>8S8252-643-..53;812040
LMNOPQOQNORT0:4=-3;-830.6420.42510.40:4/3-U:VW0.4H:-47-1I5<454.-34;5:.520.64.-<4/3-U:VW042-40:=35.
.51XY-.4S-J58.?

4

Z:U-8=53[.-4\45</S54-4833-.=38=54].;5S8W5X̂04/034/53=-4254_878.̂042-4̀1J-1I53854-4a1b35-.=3:=:354c4_àde
204LMNOPQOQNOR64-1;533-J52542-45;0</51I53454-f-;:X̂0420.4.-378X0.64/3-.=51204=020.40.
-.;S53-;8<-1=0.4.0S8;8=520.4-45=-12-1204\.4.0S8;8=5XY-.4b03<:S525.?

4

,-./01.5>8S8W53[.-4/034H:58.H:-345;82-1=-.4H:-47-1I5<45478g<534.-:.4-</3-J520.64H:51204-<4.-378X06
/034=:204H:51=045.4D-8.4=35>5SI8.=5.4-4/3-782-1;8h385.4SI-.45..-J:3-<64-42-<58.4-f8Ji1;85.4S-J58.4/53540
-f-3;V;8042545g78252-40>U-=042-.=-4j01=35=0643-./01.5>8S8W5120[.-4=5<>k<64104H:-4.-43-b-3-454.-:.
-</3-J520.64/-S545S8<-1=5X̂064=351./03=-645=-128<-1=04<k28;040:4H:5SH:-340:=304>-1-l;8042-4H:5SH:-3
15=:3-W564];51204=58.4-1;53J0.4\4;01=54254LMNOPQOQmQ64-<4;01b03<8252-4;0<454S-J8.S5X̂04-<478J03?

4

f̀-;:=5340.4.-378X0.42-45;03204;0<45.4-./-;8];5XY-.4=k;18;5.4;01.=51=-.4204n30U-=04oh.8;0481=-J351=-
204/30;-..04H:-42-:4038J-<4504j01=35=064;01b03<-4/30/0.=545/3-.-1=5254-45;-8=5?

4

_53481V;80450.4.-378X0.415425=542545:=038W5X̂04204.-378X064818;85120[.-6454/53g342-.=5425=56454;01=5J-<
204/35W042-4-f-;:X̂0420.4.-378X0.?

4

j:</38345.4103<5.43-J:S5<-1=53-.4.0>3-4I8J8-1-64<-28;8154-4.-J:351X54204=35>5SI064-./-;85S<-1=-40
H:-4/3-;018W5454d?,?4pF42-4Cq9CB9Ar?

4

Z-364/5354=020.40.4]1.4-4-b-8=0.4U:3V28;0.6454s18;54-4-f;S:.8754-</3-J52035645b5.=5120404LMNOPQOQNOR6
-<4H:5SH:-34I8/K=-.-642-4H:5SH:-343-./01.5>8S8252-4=35>5SI8.=5642-7-1204;:</38364=025.45.428./0.8XY-.
3-S5g75.454-1;53J0.4].;58.64=35>5SI8.=5.64/3-782-1;8h380.64;878.4-4;0<-3;858.64H:-43-;585<4.0>3-45
5g78252-4-4.0>3-4.-:.4-</3-J520.642-;033-1=-.4254-f-;:X̂04204j01=35=0?

4

,-./01.5>8S8W53[.-4/034=025.45.42-./-.5.42-;033-1=-.4254-f-;:X̂04204j01=35=06481;S:.87-404b031-;8<-1=0
2-4<5=-385S42-4/-H:-104/03=-641-;-..h3804\4-f-;:X̂0420.4.-378X0.64.-J:30.42-45;82-1=-.648</0.=0.6
;01=38>:8XY-.4/3-782-1;8h385.64-1;53J0.4=35>5SI8.=5.40:4H:58.H:-340:=30.4H:-4b03-<42-7820.64;01.051=-45
-f-;:X̂0420.4.-378X0.4-450.4.-:.4-</3-J520.?

4

j:</3834=025.45.4038-1=5XY-.4204LMNOPQOQNOR64b031-;825.4/034.-37820348128;52064/535404]-S
2-.-</-1I0425.45g78252-.4-./-;8];525.41-.=-4j01=35=0641̂04/02-1204.:>.g=:83454-H:8/-4=k;18;5
8128;52564.-<4/3k78545:=038W5X̂04254t8.;5S8W5X̂0?

4

u/3-.-1=534\4_878.̂042-4̀1J-1I53854-4a1b35-.=3:=:354204LMNOPQOQNOR4/53545/3075X̂064/S51042-
=35>5SI064/30J35<5.64;3010J35<5.4-430g15.42-4<51:=-1X̂04/3-7-1g754-4;033-g75645/30/38520.4\.
3-./-;g75.40/-35XY-.?4d̂040>.=51=-4545/3075X̂042045J-125<-1=04/-S54_àde64;5.040.4S0;58.40:
-H:8/5<-1=0.41̂04-.=-U5<428./01V7-8.415425=545J-125256454<51:=-1X̂04.-3h43-<53;52542-4;0<:<
5;032064-4.-3h43-5S8W52564.0>4/-1542-4JS0.5420475S0343-b-3-1=-4504-H:8/5<-1=041̂0481./-;801520?4

4
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,-./0/123.4./536784984:32/.;35<4;102.=:/1235<4>/..3:/12304/43-3./5?3@/:4A=/4/:-./@3.B418
32/19;:/1284984C812.328<4804A=3;040/.7849/40=34-.8-.;/939/<4300=:;19842893434./0-8103D;5;939/4-/53
0=34@=3.93<4E810/.F36784/4./-80;678G

4

H9/1IJE3.4289804804/A=;-3:/128040=D:/I9804K4:31=2/16784-./F/1IF3<4/45;D/.39804-3.34=08<4E8:4=:3
/IA=/23439/0;F34./0;02/12/4K4B@=3<4E8:4-/584:/1804304;1>8.:36L/0M493234934/N/E=678<4F35;939/<418:/
934/:-./034/N/E=2312/4/4F;02849842OE1;E84A=/4/N/E=28=4840/.F;68G4,4/IA=/2349/F/40/.4-80;E;813934/:
58E3549/4>BE;54F;0=35;P3678G

4

Q/.4E;R1E;34/43E323.4804E30804/:4A=/4-89/.7840/.43-5;E39304304S316L/04T-/.3E;813;04U:=5230V
/023D/5/E;9304184H2/:41W4XY4984Z.8[/284\B0;E8<40=[/;231984]40/43849/0E81284/:40=304>32=.3041804E308049/
F/.;JE36784/4E810232367849/4/1A=39.3:/12841804;2/10435;4/023D/5/E;980<4-/534̂;0E35;P3678G

4

TD0/.F3.4/4E=:-.;.4804C.;2O.;8049/4_N/E=67849/4S/.F;6804/023D/5/E;9804184H2/:41W4X̀4984Z.8[/284\B0;E8<
0=[/;231984]40/43849/0E81284/:40=304>32=.304A=319849/40/=49/0E=:-.;:/1284/:4E30849/4F/.;JE36784/
E810232367849804;2/10435;4/023D/5/E;980<4-/534̂;0E35;P3678G

4

TD0/.F3.4.;@8.803:/12/4304/0-/E;JE36L/04/4804-.8E/9;:/12804/023D/5/E;9804184Z.8[/284\B0;E8<
E8102312/4984-.8E/0084A=/49/=48.;@/:4384-./0/12/4C812.328G

4

C8:=1;E3.4K4a;F;07849/4_1@/1?3.;34/4H1>.3/02.=2=.3<432.3FO049/4bE?/Ec45;02d<4/F/12=3;04E819;6L/0
;139/A=393049/4=0849/4;1023536L/048=4/A=;-3:/12804/e8=49/40/=043E/00f.;80<48=4A=35A=/.4178
E81>8.:;939/4;9/1IJE393G

4

_N/E=23.48040/.F;68041304E819;6L/04/023D/5/E;9304184-./0/12/4C812.328<4>8.1/E/1984:78g9/g8D.3<4-/630<
E8:-81/12/04/4/A=;-3:/128041/E/00B.;804K4D834/N/E=678498040/.F;6804E81>8.:/484Z.8[/284\B0;E8G

4

h3.31I.40/:-./48040/.F;6804./35;P3980<4/NE/2=3198g0/49/>/;28049/E8../12/049/4=I5;P367849304;1023536L/0
8=4/A=;-3:/12804/:49/03E8.984E8:430418.:304984>3D.;E312/G

4

ijklmljnopqpnorosnmotumvqpmnwxjxsnsumosqoiqpytnynpyu

4

TD0/.F3.4.;@8.803:/12/484E81I984184;2/:41W4z{4984Z.8[/284\B0;E8G

4

a;0-81;D;5;P3.4843E/00843804>=1E;81B.;804934iqpytnynsn<4-3.3434/N/E=678498040/.F;680G

4

_>/2=3.484-3@3:/1284./>/./12/43840/.F;684/N/E=2398<48D[/284984-./0/12/4C812.328<41304E819;6L/041/5/4/
184Z.8[/284\B0;E84/023D/5/E;930G

4

;̂0E35;P3.434/N/E=6784984C812.328<4E81>8.:/4-./F;0284184,.I@84|̀<4;1E;084H<432.3FO049/40/.F;98.4934a;F;078
9/4_1@/1?3.;34C5}1;E34/0-/E;35:/12/49/0;@1398<418042/.:804984,.2G4Y|4934~/;41W4�GYYYe{̀<484A=35
3F35;3.B4:/1035:/12/4849/0/:-/1?84934iqpytnynsn<434-3.I.49304E819;6L/04/023D/5/E;9304184Z.8[/28
\B0;E8G

4
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,-./0/-1234,56127231020189:;021365850<=1<5>10

?

@?ABC?DEFGHIFJAKC?LMN?DOPENEOMN?J?DCALIQRJN?GHJSINKMN?AC?THCUJKC?VPNIDCW?AJNKJ?XCAKHMKC?J?AM?GHCGCNKM
DCFJHDIMOW?NEUJIKMHP?M?,Y8<=1<131?ZN?NMAQRJN?GHJSINKMN?ACN?[H\]CN?̂_?M?̂ ?̂LM?̀JI?Aa?̂b___cdeW?ACN
KJHFCN?DCA\LCN?AC?IKJF?Aa?f_??LC?THCUJKC?VPNIDCb

?

,-./0/-1234,5612g=56;5=1272=;0,50hY2,Y8<=1</1-

?

@?GHJNJAKJ?XCAKHMKC?NJHP?HJNDIALILC?LJ?GOJAC?LIHJIKCW?LJ?IFJLIMKCW?JF?KCLCN?CN?DMNCN?GHJSINKCN?ACN
[H\]CN?ii?M?̂j?J?IADINCN?LM?̀JI?Aa?̂b___cdeW?LJSJALC?M?HJNDINBC?NJH?kCHFMOFJAKJ?FC\SMLM?ACN?MEKCN?LC
GHCDJNNCW?NJALC?MNNJ]EHMLCN?Z?,Y8<=1<131?C?LIHJIKC?LJ?DCAKJNKMQBC?J?MFGOM?LJkJNMb

?

,-./0/-1234,56120;l/8312723Y2m/8316;8<Y2-;l1-2;23Y,/6;8<Y0258<;l=18<;0n

?

@?GHJNJAKJ?XCAKHMKC?HJ]JoNJ?JF?JNGJDIMO?GJOMN?LINGCNIQRJN?LM?̀JI?Aa?̂b___cde?J?NEMN?MOKJHMQRJN
GCNKJHICHJNW?LM?pq?Aa?jrcsjfi?t?uTvwW?J?NEMN?MOKJHMQRJNW?xJF?DCFCW?GJOMN?LJFMIN?ACHFMN?OJ]MIN?JF
SI]CH?CE?yEJ?SJAzMF?M?LINDIGOIAMH?MN?OIDIKMQRJN?J?CN?DCAKHMKCN?AC?{FxIKC?LM?[LFIAINKHMQBC?|JLJHMOb

?

}BC?IAKJ]HMAKJN?LC?GHJNJAKJ?XCAKHMKCW?CN?NJ]EIAKJN?LCDEFJAKCNW?IALJGJALJAKJFJAKJ?LJ?KHMANDHIQBC~

?

@?THCUJKC?VPNIDCW?CN?LCDEFJAKCN?LJ?JNGJDI�DMQBC?LCN?NJHSIQCN?J?LJ?zMxIOIKMQBC?LM?,Y8<=1<131W?M
GHCGCNKM?LJ?GHJQCN?LM?,Y8<=1<1312J?NEMN?MKEMOI�MQRJNb

?

,-./0/-1234,5612<;=,;5=12723Y02=;,/=0Y021365850<=1<5>Y0

?

vCN?MKCN?LM?[LFIAINKHMQBCW?DMxJ?HJDEHNC?AM?kCHFM?LC?[HKb?fjd?LM?̀JI?Aa?̂b___cdeb

?

,-./0/-1234,5612�/1=<1272312g/�-5,19hY

?

[?GExOIDMQBC?LC?GHJNJAKJ?XCAKHMKC?JF?J�KHMKC?AC?v@�W?NJHP?GHCSILJADIMLM?GJOM?[LFIAINKHMQBC?MK�?C
yEIAKC?LIM?�\O?LC?F�N?NJ]EIAKJ?MC?LJ?NEM?MNNIAMKEHMW?GMHM?CDCHHJH?AC?GHM�C?LJ?SIAKJ?LIMN?LMyEJOM?LMKMW
DCFC?LJKJHFIAMLC?AC?GMHP]HMkC?�AIDC?LC?[HKb?_f?LM?̀JI?Aa?̂b___cdeW?DCHHJALC?MN?LJNGJNMN?GCH?DCAKM?LC
,Y8<=1<18<;b

?

,-./0/-1234,5612�/58<127231021-<;=19:;0

?

�NKJ?XCAKHMKC?GCLJHP?NJH?MOKJHMLC?ACN?KJHFCN?LC?[HKb?_r?LM?̀JI?Aa?̂b___cdeW?MKHMS�N?LJ?KJHFC?MLI\SC
MNNIAMLC?GJOMN?GMHKJNW?AEFJHMLC?JF?CHLJF?DHJNDJAKJb

?

,-./0/-1234,56120;�<12�2,10Y02Y6500Y0

?
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,-./0-1-.123--1-.45/1665785-.40.595/:;<1.45-85.=1786081>.-56<1.65-1?@341-.45./12:2.0/1641.57865.0-
A0685-.5.52.B?C21./0-1>.6525C41-.D.0:81634045.-:A56316.40.E42373-860;<1.41.FGHIJKIKHIL>.A060
45/3436>.85741.52.@3-80.0.5-86380.1M-56@N7/30.40.O53.7P.QRSSSTUV>.41.W5/6581.7P.UXYZT[Y\Q.5.40.]7-86:;<1
1̂620C@0.7P.YZT[Y\X._.̀aWbR

.

FcdefecKghiFjkKgfiIjkKgl.hKgmjHFecKnoGghKgpJGpGfIKgqghjfpLHfK

.

E.A61A1-80.40.FGHIJKIKhK.5.1.A65-5785./1786081>./17-80785-.41-.0:81-.41.A61/5--1.7P
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 164/2020

Processo nº 25410.003755/2020-17

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL
LTDA. E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº
30.280.358/0006-90, com sede na Rua Antonio Heil, Rodovia SC 486 – 4999, parte 3-A, Itaipava – Itajaí -
SC, neste ato representada pelo seu Gerente de contas, Sr. ADRIANO JOSÉ RODRIGUES, portador da
Carteira de Iden�dade nº 8.772.836 e CPF nº 045.892.586-17 e seu Diretor de Vendas, Sr. VICTOR
NAVARRO SIQUEIRA, portador da carteira de iden�dade nº 25.410.824-6 e CPF 306.415.478-89,
doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar,
Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato
representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento
de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado COMODATÁRIO, firmam entre
si o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil
Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

É objeto do presente contrato o emprés�mo, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem qualquer ônus,
nos termos do ar�go 1.248 e seguintes do Código Civil vigente, de 03 (TRÊS) unidades de Equipamentos
Analisadores para uso nos Laboratórios da Unidade HC-I do COMODATÁRIO, acompanhados de manual
operacional em idioma português e manual de serviço/técnico, conforme especificação descrita na
proposta comercial de 30/07/2020 e no Projeto Básico, doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua
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propriedade, cujos números e séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a
fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial de fornecimento da COMODANTE, datada de 30/07/2020, para fornecimento dos
materiais, obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

           

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando ao Serviço de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso
no EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a
Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a
comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere,
para providências de baixa do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também ao Serviço de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

No prazo máximo de 10 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho referente ao
fornecimento citado na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 03 unidades de
equipamentos, conforme quadro constante da cláusula primeira, especificadas abaixo.

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de referência, correspondente às a�vidades
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de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado ao
Serviço de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Especificação dos EQUIPAMENTOS:

 

2 (DOIS) ANALISADORES HEMATOLÓGICOS COM PREPARAÇÃO E COLORAÇÃO DE LÂMINAS, PARA O
LABORATÓRIO DE HEMATOLOGIA DO HC1.

 

-DESCRIÇÃO DO SISTEMA DO ANALISADOR HEMATOLÓGICO:

 

Fornecer no mínimo 24 parâmetros com linearidade mínima para 250.000 leucócitos e armazenamento
de pelo menos 10.000 (dez mil) laudos.

Velocidade mínima de 110 testes/hora

Contagem global e específica da série branca por citometria de fluxo, com alarmes para alterações
morfo�ntoriais, quan�ta�vas e imaturidade das diferentes populações celulares, com autocorreção do
total de leucócitos diante das hemácias nucleadas, com gráfico de distribuição dos leucócitos.

Contagem global da série vermelha, com índices hema�métricos, alarme para anormalidades de forma,
tamanho e distribuição hemoglobínica das hemácias.

Sem interferência de hiperleucocitose sobre o hematócrito e histograma.  

Contagem global das plaquetas por duas metodologias, sendo uma delas por canal de fluorescência com
liberação do índice de Maturação Plaquetário 

Alarmes para finalização de rea�vos e esgoto cheio.

Sensor de coágulo, volume de amostras e esgoto.

Análise das amostras em tubos fechados e/ou abertos.

Iden�ficação dos reagentes por código de barras, inclusive padrões, calibradores.

Os reagentes, calibradores e controles líquidos deverão ser não liofilizados e prontos para uso, sem
necessidade de preparo prévio por parte do operador.

Controle de qualidade interno do próprio kit ou comercial (sangue controle nacional ou internacional)
com pelo menos 02 níveis (alto e baixo), fornecido nas quan�dades necessárias para cumprimento de
nossos planos de qualidade, e que tenham estabilidade suficiente para que não necessitem serem
aliquotados.

So�ware amigável que emita gráficos de controle de qualidade (Levey Jennings) em tela e impressos.

Inventário de reagentes e esgoto (sólido e líquido). 

Análise de líquidos biológicos, inclusive LCR, com contagem global e diferencial

Avaliação completa da eritropoiese (contagem de re�culócitos) com índice de Maturação e Concentração
de hemoglobina nos re�culócitos

 

-DESCRIÇÃO DO SISTEMA DO PREPARADOR E CORADOR DE LÂMINAS

 

01 Sistema de preparação e coloração de esfregaço automá�co, que opere de forma conjugada ao
analisador hematológico.
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Permi�r programação da qualidade do esfregaço de acordo com a necessidade do usuário: ajuste de
ângulo, velocidade e volume de sangue baseado no valor do hematócrito.

Opção de processamento de esfregaço e coloração em micro-amostras .

Possibilidade de coloração de esfregaços preparados manualmente

Confecção automá�ca de vários esfregaços de uma mesma amostra

Permi�r programação dos tempos de coloração de acordo com as necessidades do usuário.

Secagem automá�ca dos esfregaços após a coloração.

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes,
de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os
turnos e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá
ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e
antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a
assegurar a capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento
deverá ser apresentada pela COMODANTE aos Gerentes das unidades assistenciais, com vistas à
avaliação e à aprovação.

 

Realizar a entrega do EQUIPAMENTO no Serviço de Patrimônio, após agendamento pelo tel: 21-3207-
4648, em conformidade com o programa de recepção estabelecido pelo Serviço de Engenharia Clínica, o
qual prevê a conferência do EQUIPAMENTO entregue e seu teste funcional, com a presença de
representante da COMODANTE ou técnico por ela indicado.

 

Encaminhar ao Serviço de Engenharia Clínica, no ato de entrega do EQUIPAMENTO, ou em até 30 dias
corridos, o cronograma de sua manutenção preven�va e de sua calibração, contemplando um período
mínimo de 06 meses renovando-o sempre que necessário.

 

Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de
24 horas, incluindo finais de semana e feriados.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do
COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.
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Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue
ao Serviço de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente).

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Uma cópia impressa do manual de operação em idioma português por setor a ser atendido, mais um
manual em meio eletrônico para ser man�do no Serviço de Engenharia Clínica;

 

Uma cópia do manual de serviço em meio eletrônico em idioma português ou inglês, para ser man�do no
Serviço de Engenharia Clínica;

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem
adotados estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão do EQUIPAMENTO mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas
ao COMODANTE pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam
corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
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periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

 

O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo 10 (dez) dias, contados da data
da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data
de início do fornecimento do produto objeto do contrato de fornecimento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por até 180 dias ou
enquanto permanecerem em estoque no INCA os materiais adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as
partes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

                                               

CLÁUSULA NONA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da
Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas indicadas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos,
obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 
________________________     _____       _______________________________

Sr. ADRIANO JOSÉ RODRIGUES           Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA
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Representantes da Empresa
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

COMODANTE
 
 
 
 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 21/08/2020, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Navarro Siqueira, Usuário Externo, em
27/08/2020, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano José Rodrigues, Usuário Externo, em
27/08/2020, às 21:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/08/2020, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/08/2020, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016339630 e o código CRC 27162606.

Referência: Processo nº 25410.003755/2020-17 SEI nº 0016339630
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Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 190/2020

Processo nº 25410.008508/2020-15

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL
LTDA. E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.280.358/0006-
90, com sede na Rua Antonio Heil, Rodovia SC 486 – 4999, parte 3-A, Itaipava – Itajaí - SC, neste ato
representada pelos Representantes Legais Sr. Adriano José Rodrigues, portador da cédula de iden�dade RG
n°8.772.836, e inscrito no CPF/MF 045.892.586-17, portador da Carteira de Iden�dade nº 19709346 – SSP/SP
e CPF nº 146.350.258-37 e Sr. Victor Navarro Siqueira, portador da cédula de iden�dade RG n°25.410.824-
6, e inscrito no CPF/MF sob o n° 306.415.478-89, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a
UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede
na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF
sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado
COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de comodato, no processo 25410.008508/2020-15,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto do presente contrato o emprés�mo, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem qualquer ônus, nos
termos do ar�go 1.248 e seguintes do Código Civil vigente, de:  01 (um) analisador bioquímico com acesso
randômico, 02 (dois) analisadores imunológicos com acesso randômico e 01 (um) Sistema pré-analí�co para
o laboratório do HC1 que permita o gerenciamento automá�co de amostras, para uso nos Laboratórios da
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Unidade HC-I do COMODATÁRIO, acompanhados de manual operacional em idioma português e manual de
serviço/técnico, conforme especificação descrita na proposta comercial de 04/08/2020 e no Projeto Básico,
doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão discriminados
em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial de fornecimento da COMODANTE, datada de          04/08/2020, para fornecimento dos
materiais, obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando ao Serviço de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no
EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do
Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato,
informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para providências de baixa
do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também ao Serviço de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

No prazo máximo de 10 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho referente ao fornecimento
citado na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 04 unidades de equipamentos,
conforme informação constante da cláusula primeira, especificadas abaixo.

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de referência, correspondente às a�vidades de
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instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado ao Serviço de
Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Especificação dos EQUIPAMENTOS:

 

ANALISADOR BIOQUÍMICO

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 1200 testes/hora incluindo testes de ISE.

Todos os analisadores (ou módulos dos mesmos), deverão permi�r o carregamento manual de amostras
diretamente no analisador. 

Todos os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml,
e/ou alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Todos os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.

Todos os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Todos os analisadores devem possuir sistema ou sensor para detecção de obstrução da pipetagem
(presença de coágulos ou fibrina na amostra). 

Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as seguintes técnicas ou caracterís�cas:

Colorimetria/espectrofotometria.

Reações enzimá�cas.

Imunoturbidimetria.

 

ANALISADORES IMUNOLÓGICOS

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 170 testes/hora.

Mínimo de 25 parâmetros "on board".

Os analisadores, deverão permi�r o carregamento manual de amostras diretamente no analisador. 

Os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml, e/ou
alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.

Os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Possuir sistema de qualidade de amostras biológicas, com detecção automá�ca de presença de coágulos,
bolhas e volume mínimo de amostra.
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Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as técnicas de imunoensaios por quimioluminescência ou
eletroquimioluminescência

O comodatário obriga-se a u�lizar os equipamentos cedidos, devendo:

U�lizar os equipamentos para o devido fim a que foi cedido;

Manter os equipamentos em local seguro e adequado;

Não ceder o uso de equipamentos à terceiros, sem o consen�mento por escrito do comodante;

Devolver o equipamento ao comodante ao término da u�lização total do quan�ta�vo de material adquirido
nesta adesão em perfeito estado.

 

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA PRÉ-ANALÍTICO

 

Permi�r o reconhecimento de amostras urgentes para processamento prioritário.

Permi�r a iden�ficação e a separação de amostras com erros em estante específica. 

Realizar a iden�ficação dos tubos de amostras por e�queta de código de barras.

Possuir compa�bilidade com diferentes �pos de tampas e os tubos de coletas.

Possuir compa�bilidade, no mínimo, com tubos de coleta de 12 mm a 16 mm de diâmetro e de 63 mm a 120
mm de altura

Fornecer, no mínimo, uma centrífuga integrada ao equipamento pré-analí�co, com capacidade de
centrifugação de no mínimo 300 amostras/hora.

Possuir rotor horizontal �po swing, acompanhado de caçapas e adaptadores. 

Possuir tampa com sistema de segurança com trava, que impeça a abertura durante o movimento do rotor.

Possuir sistema automá�co de re�rada de tampas das amostras para o uso nos analisadores, com
produ�vidade de, no mínimo, 360 tubos/hora.

Permi�r conexão bidirecional, via so�ware, com o sistema informa�zado (LIS/Middeware) do INCA

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de
modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e
unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser
prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado em
relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser
apresentada pela COMODANTE aos Gerentes das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à
aprovação.
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Realizar a entrega do EQUIPAMENTO no Serviço de Patrimônio, após agendamento pelo tel: 21-3207-4648,
em conformidade com o programa de recepção estabelecido pelo Serviço de Engenharia Clínica, o qual prevê
a conferência do EQUIPAMENTO entregue e seu teste funcional, com a presença de representante da
COMODANTE ou técnico por ela indicado.

 

Encaminhar ao Serviço de Engenharia Clínica, no ato de entrega do EQUIPAMENTO, ou em até 30 dias
corridos, o cronograma de sua manutenção preven�va e de sua calibração, contemplando um período
mínimo de 06 meses renovando-o sempre que necessário.

 

Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de 24
horas, incluindo finais de semana e feriados.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo
máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante,
mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-
as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue ao Serviço de
Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as
informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo
transparente).

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Uma cópia impressa do manual de operação em idioma português por setor a ser atendido, mais um manual
em meio eletrônico para ser man�do no Serviço de Engenharia Clínica;

 

Uma cópia do manual de serviço em meio eletrônico em idioma português ou inglês, para ser man�do no
Serviço de Engenharia Clínica;

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);
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Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada
pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados
estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão do EQUIPAMENTO mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao
COMODANTE pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas
nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências
cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel
com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo 10 (dez) dias, contados da data da
assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de
início do fornecimento do produto objeto do contrato de fornecimento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por até 180 dias ou enquanto
permanecerem em estoque no INCA os materiais adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
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Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

                                               

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem
passíveis de solução amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça
Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas indicadas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 

 
 

________________________     _____       _______________________________
Sr. ADRIANO JOSÉ RODRIGUES           Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA

Representantes Legais da Empresa
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

 
 
 
 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 15/10/2020, às 15:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Navarro Siqueira, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano José Rodrigues, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 23/12/2020, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 23/12/2020, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017136560
e o código CRC BAB33CBA.

Referência: Processo nº 25410.008508/2020-15 SEI nº 0017136560
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 199/2020

Processo nº 25410.008451/2020-46

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL
LTDA. E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.280.358/0006-
90, com sede na Rua Antonio Heil, Rodovia SC 486 – 4999, parte 3-A, Itaipava – Itajaí - SC, neste ato
representada pelos Representantes Legais Sr. Adriano José Rodrigues, portador da cédula de iden�dade RG
n°8.772.836, e inscrito no CPF/MF 045.892.586-17, portador da Carteira de Iden�dade nº 19709346 – SSP/SP
e CPF nº 146.350.258-37 e Sr. Victor Navarro Siqueira, portador da cédula de iden�dade RG n°25.410.824-
6, e inscrito no CPF/MF sob o n° 306.415.478-89, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a
UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede
na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF
sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado
COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de comodato, no processo 25410.008451/2020-46,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

É objeto do presente contrato o emprés�mo, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem qualquer ônus, nos
termos do ar�go 1.248 e seguintes do Código Civil vigente, de:  
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02 (dois) analisadores bioquímicos com acesso randômico para o laboratório do HC1;

02 (dois) analisadores bioquímicos para os laboratórios do HC2 e HC3, sendo 1 para cada unidade;

01 (um) Sistema pré-analí�co para o laboratório do HC1 que permita o gerenciamento automá�co de
amostras, realizando a organização (sorteamento) dos tubos desde a entrada no Sistema Informa�zado do
Laboratório (LIS) até a entrega do resultado,

para uso pelo COMODATÁRIO, acompanhados de manual operacional em idioma português e manual de
serviço/técnico, conforme especificação descrita na proposta comercial de 24/08/2020 e no Projeto Básico,
doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão discriminados
em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial de fornecimento da COMODANTE, datada de 24/08/2020, para fornecimento dos
materiais, obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

           

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando ao Serviço de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no
EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia do
Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato,
informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para providências de baixa
do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também ao Serviço de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

No prazo máximo de 10 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho referente ao fornecimento
citado na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 05 unidades de equipamentos,
conforme informação constante da cláusula primeira, especificadas abaixo.

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de referência, correspondente às a�vidades de
instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado ao Serviço de
Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Especificação dos EQUIPAMENTOS:

 

ANALISADORES BIOQUÍMICOS PARA O LABORATÓRIO HC I 

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 1200 testes/hora incluindo testes de ISE.

Todos os analisadores (ou módulos dos mesmos), deverão permi�r o carregamento manual de amostras
diretamente no analisador. 

Todos os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml,
e/ou alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Todos os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.

Todos os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Todos os analisadores devem possuir sistema ou sensor para detecção de obstrução da pipetagem
(presença de coágulos ou fibrina na amostra).

Apresentar metodologia para processamento do exame de hemoglobina glicada, sem necessidade de
aliquotagem e/ou manipulação prévia da amostra pelo operador.  

Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as seguintes técnicas ou caracterís�cas:

Colorimetria/espectrofotometria.

Reações enzimá�cas.

Íon eletrodo sele�vo (ISE) direto.

Imunoturbidimetria. 

 

ANALISADORES BIOQUÍMICOS PARA OS LABORATÓRIOS DO HC II e HCIII

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 400 testes/hora incluindo testes de ISE.

Anexo 712. ROCHE - Contrato de comodato nº 199-2020 (0021528954)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 83



29/12/2020 SEI/MS - 0017257775 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18889123&infra_sistema=100000… 4/8

Todos os analisadores (ou módulos dos mesmos), deverão permi�r o carregamento manual de amostras
diretamente no analisador. 

Todos os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml,
e/ou alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Todos os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.

Todos os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Todos os analisadores devem possuir sistema ou sensor para detecção de obstrução da pipetagem
(presença de coágulos ou fibrina na amostra). 

Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as seguintes técnicas ou caracterís�cas:

Colorimetria/espectrofotometria

Reações enzimá�cas.

Íon eletrodo sele�vo (ISE) direto.

Imunoturbidimetria. 

 

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA PRÉ-ANALÍTICO

 

Permi�r o reconhecimento de amostras urgentes para processamento prioritário.

Permi�r a iden�ficação e a separação de amostras com erros em estante específica. 

Realizar a iden�ficação dos tubos de amostras por e�queta de código de barras.

Possuir compa�bilidade com diferentes �pos de tampas e os tubos de coletas.

Possuir compa�bilidade, no mínimo, com tubos de coleta de 12 mm a 16 mm de diâmetro e de 63 mm a 120
mm de altura

Fornecer, no mínimo, uma centrífuga integrada ao equipamento pré-analí�co, com capacidade de
centrifugação de no mínimo 300 amostras/hora.

Possuir rotor horizontal �po swing, acompanhado de caçapas e adaptadores. 

Possuir tampa com sistema de segurança com trava, que impeça a abertura durante o movimento do rotor.

Possuir sistema automá�co de re�rada de tampas das amostras para o uso nos analisadores, com
produ�vidade de, no mínimo, 360 tubos/hora.

Permi�r conexão bidirecional, via so�ware, com o sistema informa�zado (LIS/Middeware) do INCA.

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.
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Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes, de
modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os turnos e
unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá ser
prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado em
relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser
apresentada pela COMODANTE aos Gerentes das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à
aprovação.

 

Realizar a entrega do EQUIPAMENTO no Serviço de Patrimônio, após agendamento pelo tel: 21-3207-4648,
em conformidade com o programa de recepção estabelecido pelo Serviço de Engenharia Clínica, o qual prevê
a conferência do EQUIPAMENTO entregue e seu teste funcional, com a presença de representante da
COMODANTE ou técnico por ela indicado.

 

Encaminhar ao Serviço de Engenharia Clínica, no ato de entrega do EQUIPAMENTO, ou em até 30 dias
corridos, o cronograma de sua manutenção preven�va e de sua calibração, contemplando um período
mínimo de 06 meses renovando-o sempre que necessário.

 

Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de 24
horas, incluindo finais de semana e feriados.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo
máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo fabricante,
mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, formalizando-
as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue ao Serviço de
Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as
informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo
transparente).

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:
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Uma cópia impressa do manual de operação em idioma português por setor a ser atendido, mais um manual
em meio eletrônico para ser man�do no Serviço de Engenharia Clínica;

 

Uma cópia do manual de serviço em meio eletrônico em idioma português ou inglês, para ser man�do no
Serviço de Engenharia Clínica;

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO mo�vada
pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados
estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão do EQUIPAMENTO mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao
COMODANTE pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas
nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências
cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número compa�vel
com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO
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O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo 10 (dez) dias, contados da data da
assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de
início do fornecimento do produto objeto do contrato de fornecimento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por até 180 dias ou enquanto
permanecerem em estoque no INCA os materiais adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

                                               

CLÁUSULA NONA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não forem
passíveis de solução amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça
Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas indicadas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 
 

     ________________________     ________          _________________________________
Sr. ADRIANO JOSÉ RODRIGUES           Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA

Representantes Legais da Empresa
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

 
 
 
 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
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INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

COMODATÁRIO
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 20/10/2020, às 16:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Navarro Siqueira, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano José Rodrigues, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 23/12/2020, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 23/12/2020, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017257775
e o código CRC A4C38FD5.

Referência: Processo nº 25410.008451/2020-46 SEI nº 0017257775
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 201/2020

Processo nº 25410.008455/2020-24

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL
LTDA. E A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.280.358/0006-
90, com sede na Rua Antonio Heil, Rodovia SC 486 – 4999, parte 3-A, Itaipava – Itajaí - SC, neste ato
representada pelos Representantes Legais Sr. Adriano José Rodrigues, portador da cédula de iden�dade RG
n°8.772.836, e inscrito no CPF/MF 045.892.586-17, portador da Carteira de Iden�dade nº 19709346 – SSP/SP
e CPF nº 146.350.258-37 e Sr. Victor Navarro Siqueira, portador da cédula de iden�dade RG n°25.410.824-
6, e inscrito no CPF/MF sob o n° 306.415.478-89, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a
UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede
na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF
sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado
COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de comodato, no processo 25410.008455/2020-24,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 - É objeto do presente contrato o emprés�mo, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem qualquer
ônus, nos termos do ar�go 1.248 e seguintes do Código Civil vigente, de:  01 (um)
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analisador bioquímico com acesso randômico, 02 (dois) analisadores imunológicos com acesso randômico e
01 (um) Sistema pré-analí�co para o laboratório do HC1 que permita o gerenciamento automá�co de
amostras, para uso nos Laboratórios da Unidade HC-I do COMODATÁRIO, acompanhados de manual
operacional em idioma português e manual de serviço/técnico, conforme especificação descrita na proposta
comercial de 14/08/2020 e no Projeto Básico, doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua propriedade,
cujos números e séries serão discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte
integrante do presente contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

2.1 - Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial de fornecimento da COMODANTE, datada de  14/08/2020, para fornecimento dos
materiais, obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

           

3.1 - Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

3.2 - Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

3.3 - Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

3.4 - O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando ao Serviço de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

3.5 - Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso
no EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia
do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a comunicação do fato,
informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para providências de baixa
do seu registro no sistema.

 

3.6 - O Serviço de Patrimônio informará também ao Serviço de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE
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4.1 - No prazo máximo de 10 dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho referente ao
fornecimento citado na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 04 unidades de
equipamentos, conforme informação constante da cláusula primeira, especificadas abaixo.

 

4.2 - No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de referência, correspondente às a�vidades de
instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART deverá ser apresentado ao Serviço de
Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

4.3 - Especificação dos EQUIPAMENTOS:

 

4.3.1 - ANALISADOR BIOQUÍMICO

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 1200 testes/hora incluindo testes de ISE.

Todos os analisadores (ou módulos dos mesmos), deverão permi�r o carregamento manual de amostras
diretamente no analisador. 

Todos os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml,
e/ou alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Todos os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.

Todos os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Todos os analisadores devem possuir sistema ou sensor para detecção de obstrução da pipetagem
(presença de coágulos ou fibrina na amostra). 

Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as seguintes técnicas ou caracterís�cas:

Colorimetria/espectrofotometria.

Reações enzimá�cas.

Imunoturbidimetria.

 

4.3.2 - ANALISADORES IMUNOLÓGICOS

 

Possuir produ�vidade total de, no mínimo, 170 testes/hora.

Mínimo de 25 parâmetros "on board".

Os analisadores, deverão permi�r o carregamento manual de amostras diretamente no analisador. 

Os analisadores devem possuir capacidade de trabalhar com tubos primários de 5 ml, 7 ml e 10 ml, e/ou
alíquotas provenientes do gerenciador de amostras.

Os analisadores devem permi�r a repe�ção automá�ca da amostra original ou pré-diluída.
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Os analisadores devem possuir leitor automá�co de código de barras incorporado ao sistema, para a
realização da iden�ficação das amostras e dos testes a serem realizados.

Possuir sistema de qualidade de amostras biológicas, com detecção automá�ca de presença de coágulos,
bolhas e volume mínimo de amostra.

Possuir so�ware de controle de qualidade, que permita o armazenamento e gerenciamento dos dados de
controle interno pelo período total que o equipamento es�ver em uso. So�ware amigável que emita gráficos
de controle de qualidade (Levey Jennings). 

Inventário de reagentes, insumos e esgoto (sólido e líquido).

Os equipamentos deverão executar as técnicas de imunoensaios por quimioluminescência ou
eletroquimioluminescência

O comodatário obriga-se a u�lizar os equipamentos cedidos, devendo:

U�lizar os equipamentos para o devido fim a que foi cedido;

Manter os equipamentos em local seguro e adequado;

Não ceder o uso de equipamentos à terceiros, sem o consen�mento por escrito do comodante;

Devolver o equipamento ao comodante ao término da u�lização total do quan�ta�vo de material adquirido
nesta adesão em perfeito estado.

 

4.3.3 - CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA PRÉ-ANALÍTICO

 

Permi�r o reconhecimento de amostras urgentes para processamento prioritário.

Permi�r a iden�ficação e a separação de amostras com erros em estante específica. 

Realizar a iden�ficação dos tubos de amostras por e�queta de código de barras.

Possuir compa�bilidade com diferentes �pos de tampas e os tubos de coletas.

Possuir compa�bilidade, no mínimo, com tubos de coleta de 12 mm a 16 mm de diâmetro e de 63 mm a 120
mm de altura

Fornecer, no mínimo, uma centrífuga integrada ao equipamento pré-analí�co, com capacidade de
centrifugação de no mínimo 300 amostras/hora.

Possuir rotor horizontal �po swing, acompanhado de caçapas e adaptadores. 

Possuir tampa com sistema de segurança com trava, que impeça a abertura durante o movimento do rotor.

Possuir sistema automá�co de re�rada de tampas das amostras para o uso nos analisadores, com
produ�vidade de, no mínimo, 360 tubos/hora.

Permi�r conexão bidirecional, via so�ware, com o sistema informa�zado (LIS/Middeware) do INCA

 

4.4 - Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui,
sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários,
execução das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

4.5 - Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência
suficientes, de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos
os turnos e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.  Deverá
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ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e antecipado
em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a assegurar a
capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento deverá ser
apresentada pela COMODANTE aos Gerentes das unidades assistenciais, com vistas à avaliação e à
aprovação.

 

4.6 - Realizar a entrega do EQUIPAMENTO no Serviço de Patrimônio, após agendamento pelo tel: 21-3207-
4648, em conformidade com o programa de recepção estabelecido pelo Serviço de Engenharia Clínica, o qual
prevê a conferência do EQUIPAMENTO entregue e seu teste funcional, com a presença de representante da
COMODANTE ou técnico por ela indicado.

 

4.7 - Encaminhar ao Serviço de Engenharia Clínica, no ato de entrega do EQUIPAMENTO, ou em até 30 dias
corridos, o cronograma de sua manutenção preven�va e de sua calibração, contemplando um período
mínimo de 06 meses renovando-o sempre que necessário.

 

4.8 - Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de
24 horas, incluindo finais de semana e feriados.

 

4.9 - Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO.

 

4.10 - Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

4.11 - Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo
e preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.

 

4.12 - Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue ao
Serviço de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

4.13 - Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no
mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou
o equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex. adesivo
transparente).

 

4.14 - O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Uma cópia impressa do manual de operação em idioma português por setor a ser atendido, mais um manual
em meio eletrônico para ser man�do no Serviço de Engenharia Clínica;
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Uma cópia do manual de serviço em meio eletrônico em idioma português ou inglês, para ser man�do no
Serviço de Engenharia Clínica;

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

4.15 - Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotados
estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

4.16 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

4.17 - Manter, em condição regular e normal, a cessão do EQUIPAMENTO mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

4.18 - Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas ao
COMODANTE pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam corrigidas
nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para providências
cabíveis.

 

4.19 - Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
periféricos.

 

4.20 - O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser
informado pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

 

5.1 - O prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data
de início do fornecimento do produto objeto do contrato de fornecimento.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 

6.1 - O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por até 180 dias ou
enquanto permanecerem em estoque no INCA os materiais adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

 

7.1 - Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

8.1 - O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

                                               

CLÁUSULA NONA - DO FORO

 

9.1 - Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da
Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas indicadas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 

 
_______________________________       _______________________________________

ADRIANO JOSÉ RODRIGUES           Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA
Representantes Legais da Empresa
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

COMODANTE
 
 
 
 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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COMODATÁRIO
 
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 20/10/2020, às 16:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Navarro Siqueira, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano José Rodrigues, Usuário Externo, em 23/12/2020,
às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 23/12/2020, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 23/12/2020, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017258615
e o código CRC 6636E222.

Referência: Processo nº 25410.008455/2020-24 SEI nº 0017258615
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 163/2020

Processo nº 25410.003755/2020-17

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL
LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA
do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ROCHE
DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.280.358/0006-90, com sede na Rua Antonio Heil SC
486 – 4999, parte 3-A, Itaipava – Itajaí - SC, neste ato representada pelo seu Gerente de contas, Sr.
ADRIANO JOSÉ RODRIGUES, portador da Carteira de Iden�dade nº 8.772.836 e CPF nº 045.892.586-17 e
seu Diretor de Vendas, Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA, portador da carteira de iden�dade nº
25.410.824-6 e CPF 306.415.478-89,  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo nº 25.410.003755/2020-17, no Projeto Básico e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, em caráter emergencial, decorrente da Dispensa de Licitação
 nº 150/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, em caráter emergencial, de:

1) 60.000  unidades de Reagente para diagnós�co clínico �po conjunto completo para contagem das
células sanguíneas com preparo e coloração de lâminas integrados e uma rede com múl�plas estações
de revisão remota e 2) 3.000 unidades de Reagente para diagnós�co clínico, para equipamento de
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hematologia, para re�culócitos, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto
Básico, anexo do contrato como se transcrito es�vesse.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

CORANTE, TIPO
CONJUNTO COLORAÇÃO
PARA CÉLULAS
SANGUÍNEAS,
COMPONENTES 
METANOL, EOSINA, AZUL
DE METILENO.

383109 TE 60.000 17,00 1.020.000,00

 

2

 

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PARA
EQUIPAMENTO
HEMATOLOGIA-
HEMOGRAMA,
COMPONENTES
ADICIONAIS SOLUÇÃO DE
LISE

396184 UN 3.000 5,00 15.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, limitado a 55 dias,
com início na data de assinatura do contrato.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.035.000,00 (um milhão e trinta e cinco mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:   250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339030
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Nota de Empenho: 2020NE801819

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.003755/2020-17 - INCA e
este contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
150/2020.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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________________________     _____       _______________________________
Sr. ADRIANO JOSÉ RODRIGUES           Sr. VICTOR NAVARRO SIQUEIRA

REPRESENTANTES DA EMPRESA
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.

 
 

TESTEMUNHAS:
_________________________      _________________________

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 21/08/2020, às 16:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Navarro Siqueira, Usuário Externo, em
03/09/2020, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adriano José Rodrigues, Usuário Externo, em
09/09/2020, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 09/09/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 09/09/2020, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016339484 e o código CRC 59EF6214.

Referência: Processo nº 25410.003755/2020-17 SEI nº 0016339484
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
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UVWXYZ[\]\ẐX_̀Yab X̂cXdefaĝhij]X_̂XYdklf̂l̂kljXjX_̂XYdklf̂l̂_̂

0m/0/1241<AD8M6:n>41=61HNOPK2P2OPQ1>1=61HNOPK2P2o214;<16p@>7641GD>q84C641L<1SD<B>C<1TE485</

1
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SSVSV;.3;3627}<3;5<�<5<24<3;�;<j<D?789;/9;D9245649;389;6~?<C63;=5<E13463;29;h59><49;iU31D9V

;

��XYZ[\]̂][_YrmZno_Ŷ̀ p]qr_YcYd̀ Ẑn̂tu
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https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14292501&infra_si… 1/3

Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 4/2020

Processo nº 25410.004711/2018-90

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA RS
ANDRADE – ME.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da
Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º
andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do
documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de
28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa RS ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.587.898/0001-03, sediada na Av.
Mangueira – snº - qd 38 – lt 01 – sala 05 – Vila Alzira – Aparecida de Goiânia – GO – CEP – 74.913-360, neste ato representada pelo seu Representante
Legal, Sr. RUBERVAL SOUSA ANDRADE, portador da Carteira de Iden�dade nº 1540318 – SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 333.302.471-34,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.004711/2018-90, e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 099/2019, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE FOCOS CIRÚRGICOS, que será prestada nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM    ESPECIFICAÇÃO                                                    UND    QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO        VALOR TOTAL

001   Foco cirúrgico auxiliar, 65000 lux,                          un             10                        R$ 286,00               R$ 2.860,00

         Coluna e tubo em aço inox – 110/      

         220 volts

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e somente poderá ser prorrogado nos
termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

2. O prazo de vigência da contratação, deve ficar adstrito à vigência do respec�vo crédito orçamentário, nos termos do ar�go 57, caput, da Lei n°
8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA,

UGE 250052
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Fonte: 615100000

Programa de Trabalho:10 302 2015 8758 0033 - 109689

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2019NE 803954

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –
e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça
Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_______________________________________

Sr. RUBERVAL SOUSA ANDRADE

Representante Legal da Empresa

RS ANDRADE – ME.

 

TESTEMUNHAS

 

 

_____________________________                              ______________________________

 
RS
ANDRADE
- FC -
4711-
2019-
90.docx
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da
Silva, em 03/01/2020, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ruberval Sousa Andrade, Usuário Externo, em 14/01/2020, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 14/01/2020, às 16:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 15/01/2020, às 08:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0012967348 e o código CRC 0F88D26D.

Referência: Processo nº 25410.004711/2018-90 SEI nº 0012967348
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 110/2020

Processo nº 25410.020045/2019-18

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA – INCA E A EMPRESA RTS RIO S/A.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora
Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
 RTS RIO S/A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.050.750/0001-29, sediada na Rua Califórnia, 426 - Penha,
Rio de Janeiro - RJ, CEP 21020-150, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. ROGÉRIO FERNEDA, portador da Carteira de Iden�dade nº 8022471241, expedida pela  SSP/RS, e
CPF nº 497.638.300-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.020045/2019-18 , no Projeto
Básico e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação  nº 102/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 01 (uma) cadeira para procedimentos
invasivos em Radiologia Mamária , conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto
Básico, anexo do contrato como se transcrito es�vesse.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADEQTD VALOR
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DE
MEDIDA

R$

1

CADEIRA CLÍNICA, MATERIAL ESTRUTURA EM AÇO,
ACABAMENTO DA ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA,
TIPO DE ASSENTO ASSENTO, COSTAS, BRAÇOS E PERNAS
REGULÁVEIS, ACABAMENTO DO ASSENTO ESPUMA ALTA
DENSIDADE, REVESTIDO COURVIM, TIPO DE PÉS C/
RODÍZIOS, FREIOS, ACIONAMENTO ELÉTRICO, CAPACIDADE
ATÉ 150 KG, DA MARCA HILLROM.

458298 UN 1 15.860,55

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a par�r da data de assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.860,55 (quinze mil, oitocentos e sessenta reais e
cinquenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  449052

Nota de Empenho: 2020NE801054

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação, no percentual de 5% do
valor do contrato, a ser apresentada pela CONTRATADA em até 10 dias após a assinatura do contrato.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÀUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.020045/2019-18 e este
contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
102/2020.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

___________________________________________
DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

_______________________________________
Sr.  ROGÉRIO FERNEDA

Representante Legal da Empresa
RTS RIO S/A.

 
 
 

TESTEMUNHAS:
_______________________________                 ___________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 06/07/2020, às 12:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Rogério Ferneda, Usuário Externo, em 06/07/2020, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 07/07/2020, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 07/07/2020, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0015577912 e o código CRC 35DF3D55.

Referência: Processo nº 25410.020045/2019-18 SEI nº 0015577912
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